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“Cada qual sabe amar a seu modo; o modo pouco importa; o 

essencial é que saiba amar”.  

Machado de Assis 

 

RESUMO 
O artigo ora apresentado considera que a homossexualidade é cultural e histórica, devido à sua 

ocorrência em todas as civilizações desde os tempos mais remotos. Não obstante, trata-se de um 

fenômeno imbuído de preconceitos e indagações, especialmente no que diz respeito às suas causas. 

De modo que diversas ciências estudam-no, porém, ainda há muito que desvelar. O preconceito 

nesse sentido deu a luz à homofobia, que por sua vez, se configura em diversas violações de direitos 

humanos dos homossexuais, inclusive assassinatos justificados pela orientação sexual diferente da 

heterossexualidade. Assim, o trabalho em questão visa discutir a necessária relação entre a luta 

homossexual e os direitos humanos numa perspectiva de enfrentamento à homofobia. 
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INTRODUÇÃO 

 

O artigo ora apresentado corrobora com o entendimento de que o fenômeno da 

homossexualidade é cultural e histórico, visto que existe na sociedade desde os primórdios da 

humanidade. De fato, há evidências da homossexualidade em povos como os gregos, egípcios e 

romanos há pelo menos cinco séculos antes de Cristo segundo pontuam Vidal et al. (2008). Não 

obstante ser encontrado em todas as civilizações conhecidas esse tipo de orientação sexual ainda 

hoje é denominada antinatural, de acordo com Varella (2013).  

Por sua vez a não aceitação da homossexualidade incide fortemente em comportamentos 

homofóbicos
5
, o que não raro resulta em diversas violações de direitos, inclusive a face mais trágica 
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da discriminação homofóbica, a saber, o homicídio. A esse respeito, no cenário brasileiro foi 

contabilizado pela Secretaria de Direitos Humanos a ocorrência de 6.809 denúncias de violações 

aos direitos humanos de homossexuais durante o ano de 2012. Também foram constatados 278 

assassinatos relacionados à homofobia (BRASIL, 2013). 

Diante desse quadro de violações dos direitos humanos dos homossexuais iniciou-se no 

Brasil desde os anos 1980 lutas reivindicatórias desses grupos vitimizados em virtude da orientação 

sexual (MINAS GERAIS, p. 9). Sendo assim, entende-se que o reconhecimento dos direitos 

humanos dos homossexuais é um importante passo para o enfrentamento da homofobia. Sabe-se a 

esse respeito que os direitos humanos são destinados a todas as pessoas, independentemente da sua 

orientação sexual. Todavia, falar em direitos humanos dos homossexuais permite compreender que 

a orientação sexual que foge do padrão heterossexual é de modo geral alvo de violações de direitos, 

tal como foi apontado anteriormente através dos dados da Secretaria de Direitos Humanos.  

Feitas essas considerações faz-se relevante discorrer sobre a metodologia empregada nesse 

artigo. Deste modo o cenário da pesquisa é o município de Montes Claros/MG e o objeto de estudo 

diz respeito à homosexualidade e os direitos humanos, cujo objetivo é discutir sobre a relevância da 

relação entre esses temas. Com vistas a operacionalizar a pesquisa empregou-se a exploração na 

perspectiva de Quivy; Campenhoudt (2008) no que diz respeito ao levantamento bibliográfico a fim 

de situar a investigação com relação à produção científica atual sobre o objeto de pesquisa, trazendo 

contribuições ao conhecimento formulado até então. Por sua vez, a técnica de pesquisa empregada 

foi a qualitativa, cuja característica essencial é a descrição do fenômeno em estudo, de acordo com 

Chizzotti (2005). Esse autor ressalta que ainda que se trate de pesquisa qualitativa é enriquecedor 

coletar dados quantitativos tendo em vista ampliar o campo de saber quanto ao objeto pesquisado e 

ilustrar a discussão teórica. 

Atinente à coleta de dados na pesquisa qualitativa Chizzotti (2005) elucida que os dados são 

colhidos de forma não linear, ou seja, nas diversas etapas da pesquisa e em constante interação com 

seus sujeitos. Nessa pesquisa foram utilizados dados secundários que dizem respeito às violações de 

direitos em nível de Brasil bem como dados primários atinentes a algumas características do 

fenômeno da homofobia na cidade de Montes Claros. Para tanto, foram contactados no mês de maio 

de 2013 o presidente e a secretária do Movimento Gay dos Gerais (MGG)
6
, respectivamente, Pedro 

Tadeu Caldeira Rocha e Helaine Orlinda Ventura.  

Sabe-se que a escolha do tema de um trabalho científico não se dá em virtude do acaso; 

deste modo, optou-se em debatê-lo devido a alguns fatores. Trata-se de um assunto sempre 
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discutido na sociedade, todavia, “[...] a homossexualidade é uma ilha cercada de ignorância por 

todos os lados” (VARELLA, 2013). Entende-se nesse sentido que o fenômeno ora estudado é 

imbuído de preconceitos. Além disso, as discussões referentes à homossexualidade são incipientes 

na academia, o que pode contribuir com os estereótipos e senso comum a esse respeito. Portanto, 

considera-se que pesquisas nesse sentido contribuem com o desvelamento desse tema. Apresentada 

a metodologia empregada bem como as justificativas para escrever esse artigo parte-se à primeira 

seção. 

 

Homossexualidade: nomenclatura e interdisciplinaridade do fenômeno 

 

Ao versar sobre a homossexualidade faz-se necessário inicialmente compreender a 

nomenclatura usual. Deste modo convencionou-se que o termo homossexual surgiu no século XIX, 

conforme pontuam Vidal et al. (1998). A palavra em questão foi utilizada por um médico húngaro, 

para denotar as pessoas que tinham o impulso sexual voltado para indivíduos do mesmo sexo. A 

partir dessa denominação surgiu outra semelhante à anterior e muito difundida na sociedade: 

homossexualismo. No entanto, esse termo caiu em desuso devido à carga pejorativa que possui. 

Autores como Oliveira (2007) ressaltam que esse termo não é adequado tendo em vista que o 

prefixo -ismo em nossa língua refere-se à doença. Sendo assim, outras denominações são mais 

convenientes, tais como homoafetividade, homofilia, homossexualidade ou homoerotismo 

(PRADO; MACHADO, 2008). Destaca-se que a expressão mais empregada pelos estudiosos desse 

fenômeno é homossexualidade.  

Devido à sua complexidade o tema em questão é objeto de estudo de diversas áreas do 

conhecimento, tais como a biologia, psicologia, ciências sociais e o direito. A esse respeito, serão 

destacadas nessa seção linhas elementares relacionadas ao estudo desse fenômeno a partir dessas 

áreas do conhecimento. Ressalta-se que o objetivo em questão é sinalizar o objeto de estudo dessas 

ciências atinentes à homossexualidade e não elaborar um denso estudo interdisciplinar a esse 

respeito
7
.  

Quanto aos estudos biológicos a questão de partida é desvendar se a homossexualidade 

possui causa genética ou cultural. Contudo, esse enigma ainda não foi elucidado e Vidal et al. 

(1998) consideram que os dispendiosos esforços de diversos pesquisadores desse campo do saber 

ainda não foram suficientes para evidenciar ou não a influência genética na homossexualidade, 

 

[...] embora não se possa descartar, no estado atual dos nossos conhecimentos, a 

possibilidade de que determinados fatores biológicos possam favorecer ou predispor para 

um comportamento homossexual (VIDAL et al., 1998, p. 30).  
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Referente aos estudos psicológicos tais autores entendem que essa ciência visa basicamente 

responder se a homossexualidade é ou não uma doença. Nesse aspecto, os autores entendem que o 

homossexual não deve ser considerado um enfermo devido à sua orientação sexual. De fato, o 

enquadramento da homossexualidade como doença não é mais admissível desde 17 de maio de 

1990, data na qual a assembleia geral da Organização Mundial de Saúde aprovou a sua retirada da 

Classificação Internacional de Doenças, todavia, a questão da “normalidade” ou não da 

homossexualidade ainda incita polêmicas. A esse respeito os autores em estudo admitem que a 

carga existencial e identificatória do homossexual, de modo geral, é mais complexa que a dos 

heterossexuais. Com isso, em muitos casos, a intervenção psicoterapêutica é necessária, para que o 

sujeito possa entender e aceitar a sua condição distinta e dirimir os traumas advindos dessa 

orientação, mas nem por isso consideram homossexualidade uma patologia.  

Quanto às contribuições do direito Vidal et al. (1998) expõem que a ordenação jurídica deve 

responder ao progresso da sociedade e inserir temática tão presente como a homossexualidade. 

Entretanto, ao legislar esse respeito os países podem posicionar-se de modo repressor ou 

permissivo. No primeiro caso criminaliza-se a conduta homossexual, tal como ocorre na Grã 

Bretanha e alguns Estados dos Estados Unidos. Em contrapartida, alguns países não penalizam a 

homossexualidade, tal como ocorre na Holanda, Dinamarca e no Brasil.  

 

Homossexualidade e direitos humanos: uma relação necessária 

 

De acordo com o que fora apontado na parte introdutória a homossexualidade é um 

fenômeno histórico e cultural existente em todos os povos conhecidos. Todavia, a sociedade de 

modo geral não aceita e reprime os direitos dos homossexuais e a postura homofóbica ganha espaço 

nesse cenário, o que se configura em violação de direitos dos homossexuais. Tal situação assume 

dimensões ainda maiores em termos de Brasil, uma vez que Mott (2003) considera que trata-se do 

país com maior ocorrência de violações de direitos dos homossexuais em nível mundial.  

O Brasil é um dos países signatários da Declaração dos Direitos Humanos promulgado em 

1948, todavia, como foi exposto, é uma nação homofóbica, pois os homossexuais enfrentam 

situações cotidianas que privam a sua liberdade, dignidade, segurança pessoal, dentre outras 

garantias legais.  

A fim de compreender melhor a homofobia vale sinalizar aspectos em nível nacional de 

acordo com o levantamento realizado pela Secretaria de Direitos Humanos bem como descrever 

esse fenômeno em nível municipal, o que foi possível a partir do contato com representantes do 

MGG. Tal levantamento elucida que 
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[...] na maioria dos casos (61,9%), o agressor é alguém próximo à vítima, o que pode 

indicar um nível de intolerância em relação à homossexualidade. Cerca de 34% das vítimas 

pertencem ao gênero masculino; 34,5% ao gênero feminino, 10,6% travestis, 2,1% 

transexuais e 18,9% não informado. Foram identificadas ao menos 1.713 vítimas e 2.275 

suspeitos. Já o coordenador geral de Promoção dos Direitos LGBT da SDH, Gustavo 

Bernades, disse que o fato de 49% das vítimas de homicídios serem travestis, indicam que 

este é um dos grupos mais vulneráveis à violência homofóbica, junto com os jovens negros. 

“Há também uma violência doméstica que nos preocupa muito, porque é difícil para o 

Estado interceder nestes casos. E a violência contra lésbicas também é pouco denunciada 

(BRASIL, 2013). 

 

Na cidade de Montes Claros/ MG ainda não há estatísticas precisas sobre essa problemática. 

Entretanto, é possível descrever alguns aspectos das violações de direitos dos homossexuais a partir 

dos relatos dos ativistas do MGG que corroboram essa pesquisa. A esse respeito explicitaram que a 

violência nesse município é escamoteada, não obstante haver registros de assassinatos em virtude da 

orientação sexual, cujo caso mais emblemático é o do caso Higor Xavier
8
. Deste modo, as 

manifestações mais comuns de repúdio aos homossexuais “[...] ocorrem no ambiente escolar, 

familiar e no trabalho. É um preconceito velado. Os travestis são o maior alvo, são acertados com 

ovo, garrafas e até pedradas nas vias públicas nas quais se localizam, especialmente nas avenidas 

Plínio Ribeiro e Dulce Sarmento” (PEDRO, 2013).  

Quanto aos homicídios que vitimaram os homossexuais Helaine elucida que os mais 

conhecidos são respectivamente os casos de Higor, Elton, Roney, Marcelo e Ytalo, todos com a 

mesma característica de requintes de crueldade. A secretária explicitou ainda que grande parte dos 

agressores são pessoas do próprio convívio das vítimas. Como se pode observar a conjuntura 

montesclarense atinente à homofobia corrobora com os dados do Brasil no que diz respeito à 

vulnerabilidade dos travestis à violência e a proximidade do agressor com as vítimas.  

Esse cenário de homofobia local desdobrou em lutas em prol do reconhecimento dos direitos 

dos homossexuais cuja militância foi fundamental para que em setembro de 2008 fosse promulgada 

a Lei Municipal de Combate às Práticas Discriminatórias em Razão da Orientação Sexual, 

conhecida popularmente como Lei Rosa. Entende-se que a institucionalização da lei é um passo 

crucial à mudança de paradigmas a esse respeito, porém a pesquisa de Lima; Rodrigues (2011) 

constatou que que tal instrumento legal carece de maior divulgação na região para que seja 

efetivamente implementada.  

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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Conforme exposto no decorrer desse estudo a orientação distinta da heterossexual é um 

fenômeno histórico e cultural, visto que é presente em todas as civilizações desde os tempos mais 

remotos. Diversas ciências ocupam-se em estudar esse fenômeno, sobretudo o que diz respeito às 

causas da homossexualidade, basicamente se se trata de uma condição dada social ou 

geneticamente. As polêmicas e incertezas a esse respeito perduram e áreas do conhecimento que 

têm muito a desvelar nesse aspecto.  

Deste modo não há consenso sobre esse fenômeno em tela; todavia, o que se faz mais 

relevante na atual conjuntura em estudo é mais que compreender os porquês desse fenômeno 

cientificamente, não que isso não seja interessante e útil. Porém, mais necessário ainda é aliar 

esforços contra a homofobia que se configura em diversas violações de direitos dos homossexuais. 

Como foi possível discutir anteriormente, o Brasil é tido por pesquisadores como o país mais 

homofóbico do mundo, embora a sua lei seja permissiva. O caso montesclarense não destoa da 

realidade brasileira, contudo, trata-se de um preconceito geralmente velado, quase invisível, o que 

certamente possibilita que a sociedade em geral não perceba a gravidade da situação enfrentada 

cotidianamente pelos homossexuais.  

Destarte, o artigo ora produzido defende a necessária relação entre a luta homossexual e os 

direitos humanos, no sentido de destacar que os homossexuais de maneira geral reinvindicam 

direitos que já existem no plano legal, todavia, ainda não se materializaram. De modo que a luta em 

prol do reconhecimento desses direitos deve ser de todos os seres humanos e não de uma minoria; 

independentemente da orientação sexual e de rótulos impostos trata-se de uma causa que incide 

fortemente na sociedade e que grita por enfrentamento. 
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